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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE LARANJEIRAS DO 
SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: H L MANICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.633.330/0001-27, com 
endereço na Avenida dos Pioneiros, n° 687, Sala 02, Centro, CEP 85.470-000, Catanduvas-PR, 
neste ato representado pelo Sr. HEITOR LUIZ MANICA, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 4019289-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 220.381.160-91, 
residente e domiciliado em Três Barras Paraná-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, COM 
ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00M², PARA SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO. 
 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
LOCADORA: AGROPECUARIA GAVIAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.841.082/0001-
84, com sede na Av. Vereador Honorio Babinski, n° 69, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-270, neste ato representada pela Sra. MAVILA CHRUSCIAK DE CRISTO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 003.360.629-31, portadora da Carteira de Identidade 
nº. 1.328.416-4-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 38.481,48 (trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta 
e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, COM 
ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00M², PARA SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
LOCADORA: AGROPECUARIA GAVIAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.841.082/0001-
84, com sede na Av. Vereador Honório Babinski, n° 69, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-270, neste ato representada pela Sra. MAVILA CHRUSCIAK DE CRISTO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 003.360.629-31, portadora da Carteira de Identidade 
nº. 1.328.416-4-SSP/PR 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,39%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.689,24 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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RESOLUÇÃO COMPED Nº 04/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Município de Laranjeiras do Sul/PR e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR - COMPED, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 
036/2024, de 10 de setembro de 2024, e a deliberação do Plenário em reunião realizada em 28 de maio de 
2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Laranjeiras do Sul/PR - COMPED, na forma do Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições internas em 
contrário. 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 28 de maio de 2026. 
 

 
Mandato Outubro 2024 a Outubro 2026 
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§ 1º Não havendo entidades em quantidade suficiente no Município para garantir a alternância da 
representação da sociedade civil, será permitida a recondução por quantos períodos se fizerem necessários, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Cada representante titular terá um suplente, com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em 
suas faltas ou impedimentos e, em definitivo, em caso de vacância da titularidade. 
§ 3º Os suplentes poderão participar das reuniões e atividades do Conselho, concomitantemente aos titulares, 
com direito à voz e sem direito a voto, salvo quando estiverem substituindo formalmente o titular. 
 
Art. 6º. A representação governamental será composta por 4 (quatro) membros indicados pelo Poder 
Executivo Municipal, sendo: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família; 
d) 1 (um) representante de outra Secretaria Municipal, indicada pelo Poder Executivo. 

 
Parágrafo único. Os representantes governamentais serão preferencialmente pessoas comprometidas com 
a causa da pessoa com deficiência, podendo ser substituídos a qualquer tempo pelo Poder Executivo, 
mediante comunicação formal ao Conselho e posterior nomeação por decreto. 
 
Art. 7º. A representação da sociedade civil será composta por 4 (quatro) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, oriundos de entidades organizadas, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos 1 
(um) ano no Município, diretamente ligadas à defesa e garantia de direitos, assessoramento, representação 
ou atendimento da pessoa com deficiência, observados, preferencialmente, os seguintes segmentos: 

a) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência auditiva; 
b) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência visual; 
c) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência física; 
d) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência intelectual. 

 
§ 1º Não havendo no Município entidades representativas de um ou mais segmentos indicados no caput, a 
representação poderá ser exercida por entidades prestadoras de atendimento, de defesa de direitos, 
integrantes de associações que representem interesses da causa da pessoa com deficiência e/ou por pessoas 
com deficiência vinculadas a estas, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Dentre os representantes de organizações da sociedade civil legalmente constituídas e em funcionamento, 
poderão participar como membros do Conselho aqueles designados pelas entidades correspondentes, sejam 
funcionários dessas organizações ou pessoas por elas indicadas para representá-las. 
 
Art. 8º. A escolha das entidades representantes da sociedade civil dar-se-á preferencialmente em fórum 
próprio, convocado pelo COMPED por meio de edital amplamente divulgado. 
 
§ 1º O edital deverá ser divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato, sempre 
que possível, devendo indicar prazo, local, critérios de habilitação, forma de inscrição e procedimento de 
votação. 
 
§ 2º As organizações da sociedade civil poderão se inscrever na qualidade de candidatas e/ou votantes, desde 
que comprovem o atendimento aos requisitos legais e editalícios. 
 
§ 3º As entidades eleitas indicarão formalmente seus representantes titulares e suplentes ao COMPED, no 
prazo definido em edital, para encaminhamento ao Poder Executivo Municipal. 
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Art. 17. As atas das reuniões serão lavradas pela Secretaria Executiva e deverão conter, no mínimo, data, 
horário, local, conselheiros presentes, ausentes, justificativas apresentadas, assuntos tratados, deliberações, 
resultados das votações e encaminhamentos. 
 
§ 1º A lista de presença integrará a ata ou será anexada ao respectivo processo administrativo. 
 
§ 2º As resoluções, deliberações, recomendações e demais atos do Conselho terão numeração sequencial 
anual, serão arquivados pela Secretaria Executiva e publicados ou divulgados na forma definida pelo Plenário 
e pela legislação aplicável. 
 
§ 3º Eventuais retificações de ata deverão ser discutidas e aprovadas antes da aprovação definitiva do 
documento. 

SEÇÃO II - DA MESA DIRETORA 
Art. 18. O COMPED contará com Mesa Diretora composta por Presidente e Vice-Presidente, eleitos dentre os 
membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos, garantida a alternância entre os segmentos Governo e 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A eleição da Mesa Diretora ocorrerá por votação em Plenário, exigida maioria absoluta dos membros do 
Conselho. 
 
§ 2º A alternância entre os segmentos será observada preferencialmente entre os mandatos da Presidência, 
sem prejuízo de que Presidente e Vice-Presidente possam representar segmentos distintos, quando 
deliberado pelo Plenário. 
 
§ 3º Em caso de vacância da Presidência, o Vice-Presidente assumirá a função pelo período remanescente 
do mandato, cabendo ao Plenário deliberar sobre a recomposição da Vice-Presidência. 
 
Art. 19. Compete ao Presidente: 
I - cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do Plenário; 
II - representar institucionalmente o Conselho, administrativa e extrajudicialmente, observada a representação 
judicial do Município pelos órgãos competentes; 
III - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 
IV - submeter a pauta à aprovação do Plenário; 
V - submeter à votação as matérias a serem deliberadas, organizar a ordem dos trabalhos e suspendê-los 
quando necessário; 
VI - participar das discussões em igualdade de condições com os demais conselheiros; 
VII - assinar resoluções, deliberações, recomendações, ofícios, atas e demais correspondências em nome do 
Conselho, salvo delegação aprovada pelo Plenário; 
VIII - dar publicidade às decisões do Conselho; 
IX - encaminhar ao Plenário a programação orçamentária, plano de ação, plano de aplicação e execução 
físico-financeira relacionados às competências do Conselho; 
X - submeter ao Plenário o relatório anual de atividades do Conselho; 
XI - propor a criação ou dissolução de comissões e grupos de trabalho; 
XII - consultar o Plenário sobre solicitação de informações, apoio técnico ou participação de órgãos públicos e 
entidades privadas; 
XIII - convidar pessoas, órgãos ou entidades para participar das reuniões, sem direito a voto; 
XIV - decidir questões de ordem, ressalvada a possibilidade de recurso ao Plenário; 
XV - exercer voto de qualidade em caso de empate, quando necessário; 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2022 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ROBERTA SANTOS LIMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.061.862/0001-80, 
situada a Rua dos Ipês, nº 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-660, neste ato 
representada pela Sra. ROBERTA DOS SANTOS LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 
077.325.139-95. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 146.153,70 (cento e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e três reais e 
setenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2022 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ROBERTA SANTOS LIMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.061.862/0001-80, 
situada a Rua dos Ipês, nº 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-660, neste ato 
representada pela Sra. ROBERTA DOS SANTOS LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 
077.325.139-95. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,11%. 
VALOR ADITIVO: R$ 5.925,15 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e quinze centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2026 
Objeto: Contração de empresa especializada nos serviços de manutenção 
preventiva dos refrigeradores do setor de imunização da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/06/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de junho de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N.º 40/00048-6 
OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira – Valor e Objeto do Contrato de Financiamento 
Mediante Abertura de Crédito n.º 40/00048-6, para inclusão de nova finalidade, nos termos 
da Lei Municipal n.º 040/2025, de 16/09/2025. Os recursos, no valor de até R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), contraídos no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos 
da Resolução CMN n.º 4.995, de 24/03/2022, e suas alterações, passam a ser destinados 
também a: Apoio à Construção de Núcleos Habitacionais de Interesse Social; Aquisição de 
Terrenos para Obras Públicas; Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo; e 
Aquisição de Patrulhas e Materiais Permanentes. 
FINANCIADOR: BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.000.000/0001-
91, com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Torre I, Edifício Banco do Brasil, 
Brasília – DF, por meio do Escritório Municípios Paraná Centro – PR, prefixo 5765-7, Curitiba 
– PR, representado pela Sra. SONIA MARIA DE PAULA, bancária, portadora da Carteira de 
Identidade n.º 46.***.***-SESP/PR, inscrita no CPF sob o n.º 795.***.***-**. 
FINANCIADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.205.970/0001-95, com sede à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, CEP 
85.301-410, Laranjeiras do Sul – PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade n.º 9.6**.***.***-*-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.***.***-**. 
VALOR DO CRÉDITO: Até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), providos com recursos 
próprios do FINANCIADOR. 
LEIS AUTORIZADORAS: Lei Municipal n.º 001/2024, de 21 de fevereiro de 2024, e Lei 
Municipal n.º 040/2025, de 16 de setembro de 2025, esta última publicada no Jornal Correio 
do Povo do Paraná, Edição n.º 4721, de 18/09/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n.º 8.666/1993; inciso I do 
art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001; § 1.º do art. 32 da Lei Complementar 
n.º 101/2000; Resolução CMN n.º 4.995, de 24/03/2022. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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V - atuação de acentuada gravidade administrativa ou institucional incompatível com as finalidades do 
Conselho; 
VI - renúncia formal; 
VII - não indicação de novo representante quando solicitada pelo Conselho, no prazo estabelecido; 
VIII - ausência injustificada de seus representantes em 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) 
intercaladas, no curso do mandato; 
 
§ 1º A perda de mandato da entidade ou representação da sociedade civil dependerá de deliberação do 
Plenário, por maioria absoluta, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º Declarada a perda do mandato, a vaga será ocupada pelo suplente ou, na impossibilidade, pela entidade 
ou representação subsequente habilitada no processo eleitoral, conforme a ordem de votação ou as regras do 
edital. 
 
Art. 27. Será substituído o conselheiro, governamental ou não governamental, que: 
I - desvincular-se do órgão, entidade ou segmento que representa; 
II - apresentar renúncia formal ao Conselho; 
III - praticar conduta incompatível com a dignidade da função, devidamente apurada; 
IV - for condenado por decisão judicial irrecorrível por crime ou contravenção incompatível com a função 
exercida; 
V - apresentar impedimento permanente para o exercício da função; 
VI - incorrer em 3 (três) faltas injustificadas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas no mandato; 
 
§ 1º A substituição de conselheiro dependerá de procedimento instaurado por provocação de conselheiro, do 
Ministério Público, de cidadão, da entidade ou órgão de origem, ou de ofício pela Presidência, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando cabível. 
 
§ 2º Nos casos de renúncia, desvinculação do órgão ou entidade, falecimento ou impedimento manifesto, a 
substituição poderá ser processada de forma simplificada, com registro em ata e comunicação ao órgão ou 
entidade de origem. 
 
§ 3º Caberá ao órgão ou entidade de origem indicar novo representante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado da comunicação formal expedida pelo Conselho. 
 
§ 4º A alteração de composição será encaminhada ao Poder Executivo Municipal para nomeação por decreto, 
quando necessário. 
 
Art. 28. A Secretaria Executiva comunicará à Presidência a ocorrência de 2 (duas) faltas consecutivas ou 3 
(três) intercaladas sem justificativa, para que o órgão ou entidade de origem seja alertado quanto ao risco de 
substituição ou perda de representação. 

CAPÍTULO VII - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 29. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será realizada a cada 4 (quatro) 
anos, ou conforme chamamento nacional ou estadual, em articulação com as Conferências Estadual e 
Nacional, sob coordenação do COMPED e com apoio técnico, administrativo e financeiro do Poder Executivo 
Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A Conferência deverá ser amplamente divulgada, assegurando-se a participação de pessoas com 
deficiência, familiares, organizações da sociedade civil, Poder Público, trabalhadores, prestadores de serviços 
e demais interessados. 
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DECRETO Nº 124, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, a Lei Federal nº 14.129, de 
29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da 
eficiência pública, e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON nº 
02/2022, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, a aplicação da referida norma, visando à modernização, 
simplificação e ampliação do acesso aos serviços públicos por meios digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância à transparência pública, à 
proteção de dados pessoais, à segurança da informação e à acessibilidade no 
atendimento ao cidadão; 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Nova Laranjeiras/PR, a aplicação da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, 
que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública. 

Art. 2º O presente Decreto aplica-se aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, observadas suas respectivas 
competências, estruturas administrativas e capacidades operacionais. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Governo Digital: o uso de tecnologias digitais pela Administração Pública 
para simplificar, modernizar, ampliar e tornar mais eficiente a prestação de serviços 
públicos e o relacionamento com o cidadão; 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 229/2026 

 

 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, no 

exercício das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, em especial, 

pelo Artigo 188 da Lei 030/2004, de 15 de julho de 2004, 

 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA, para apurar possíveis irregularidades praticadas pela servidora 

pública E.V.F, matrículas funcionais nº 3XXXX-1 e 3XXXX-1. 

 

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, ficam 

convocados os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo, nomeados através da Portaria de nº 52/2026, de 12/02/2026. 

 

Art. 4º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão acima 

terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 

colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinente. 

 

Art. 5º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

da publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 
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Administração superior. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Laranjeiras do Sul/PR, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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V - garantir a proteção dos dados pessoais tratados nos serviços digitais; 

VI - observar as normas de segurança da informação; 

VII - disponibilizar informações claras ao cidadão sobre os serviços públicos; 

VIII - colaborar com a integração e melhoria dos sistemas e canais digitais; 

IX - promover a transparência ativa das informações de interesse público; 

X - zelar pela eficiência, acessibilidade e continuidade dos serviços digitais. 

Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Administração, ou ao órgão que vier 
a desempenhar atribuições correlatas, coordenar, orientar e acompanhar, em articulação 
com os demais órgãos municipais, as ações voltadas à implementação gradual do 
Governo Digital no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A coordenação prevista no caput poderá contar com o apoio 
dos setores responsáveis por tecnologia da informação, controle interno, ouvidoria, 
Serviço de Informação ao Cidadão, proteção de dados, comunicação e demais áreas 
necessárias à execução das ações. 

Art. 16. Os órgãos e entidades municipais poderão elaborar planos, normas 
técnicas, orientações internas, fluxos de atendimento e demais instrumentos necessários 
à implementação dos serviços digitais, observadas as diretrizes deste Decreto. 

§1º Os instrumentos previstos no caput deverão observar a legislação vigente e 
as normas municipais relativas à proteção de dados pessoais, transparência, acesso à 
informação e segurança da informação. 

§2º As normas e orientações internas poderão ser revisadas periodicamente, 
visando à melhoria contínua dos serviços públicos digitais. 

Art. 17. A Administração Pública Municipal deverá adotar medidas para 
garantir a acessibilidade dos serviços digitais, buscando reduzir barreiras no acesso à 
informação e aos serviços públicos. 

Parágrafo único. Sempre que possível, os canais digitais deverão utilizar 
linguagem simples, estrutura objetiva, informações atualizadas e recursos que facilitem 
a compreensão e a utilização pelo cidadão. 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br   /  leg is lat ivo@cmnl.pr.gov.br  
Fone: (42) 99913-5236 

_______________________________________________________________________________ 
 

 
1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 04/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
 
Segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob n.º 95.587.663/0001-60, com sede na Rua Rio Grande 
do Sul, 2122 - Centro, Nova Laranjeiras - Paraná, neste ato representada por seu Presidente Adair 
Onetta, portador de cédula de identidade RG nº. 6.828.545-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
024.907.479-67, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GCU 
SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA inscrita no CNPJ sob o nº inscrita no CNPJ sob o nº 
10.203.874/0001-08, com sede na Avenida Abilon de Souza Naves. 331, Sala 01, centro, em 
Guaraniaçú/PR, CEP: 85.400-000, neste ato representado por seu representante legal Sr. Fernando 
Cortina, portador da cédula de identidade RG nº. 9.719.105-0 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
046.814.029-82, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de maIo 
de 2025 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2025, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.1333/2021, e demais legislação complementar, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 09/2025 e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prestação de serviços relacionados ao fornecimento de 
link dedicado de internet fibra óptica de 500 Mbps para download e 500 Mbps para upload, IP fixo, 
instalação, suporte técnico, e aparelhos em comodato da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de validade do contrato por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 03/06/2026 a 02/06/2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Fica acrescido no valor total do contrato a quantia de R$ 5.736,00 (cinco mil setecentos e trinta e seis 
reais), sendo esse valor pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e 
oito reais), mediante a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 107 da Lei nº 14.1333/2021, e demais legislação 
complementar. 
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EDITAL 003/2026 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 002/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o presente edital contendo a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES no Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2026, destinado à contratação temporária de PROFESSOR DE ARTE E LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS para 

a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. Considerando que não houve interposição de 
recursos, fica homologada a relação definitiva das inscrições deferidas e indeferidas, conforme segue abaixo: 

A seguir a lista geral de inscrições, de acordo com a ordem de data e horário da inscrição: 

N° Inscrição data/hora Nome completo Data de Nascimento Formação Situação 
1 26/05/2026 14:36:19 Radigia Scezivvdrzovski Bucher 28/12/2004 Acadêmica de Arte Indeferida/ Item 4.2 

2 26/05/2026 17:41:29 Larissa da Costa Bartoski 24/12/2003 Letras/Inglês Deferida 

3 26/05/2026 19:31:31 Denise Ferreira De Andrade 22/06/2004 Arte Deferida 

4 26/05/2026 20:25:46 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 Arte Deferida 

5 27/05/2026 10:45:55 Natalia Nunes 03/12/1997 Letras/Inglês Deferida 

6 27/05/2026 21:09:46 Gabriela Alves Pereira de Lourena 24/11/1995 Acadêmica de Indeferida/ Item 4.2 
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Pedagogia 

7 27/05/2026 22:28:46 Rosane Povoroznyk 22/10/1991 Acadêmica de Arte Indeferida/ Item 4.2 

8 28/05/2026 11:53:49 Eduarda Rafaela Roth Levandoski 07/02/2001 Arte Deferida 

9 28/05/2026 15:07:14 Janete Souza De Lima 19/04/2004 Acadêmica de 

Pedagogia 

Indeferida/ Item 4.2 

10 28/05/2026 17:38:38 Jenneffer Cristina de Lima Brito 11/04/1990 Acadêmica de 

Educação Especial 

Indeferida/ Item 4.2 

11 28/05/2026 21:44:54 Leonardo Henrique Ferreira da 

Silva 

25/02/1992 Arte Deferida 

12 01/06/2026 08:12:53 Camila Vitorino Giachini 28/03/2002 Acadêmica de 

Letras/Inglês 

Indeferida/ Item 4.2 

13 02/06/2026 10:06:23 Alessandra Zavelinski de Jesus 17/07/1995 Letras/Inglês Deferida 

14 30/05/2026 10:54:41 Valmir Jakobowski 24/01/1970 Pedagogia Indeferida/Item 4.2 

 

Obs: Não houve interposição de recursos no período recursal, permanecendo inalterado o resultado das inscrições deferidas e 
indeferidas. 
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A seguir a lista específica de classificação PCD, de acordo com a ordem de data e horário da inscrição: 

N° Inscrição 
data/hora 

Nome completo Data de 
Nascimento 

Formação PCD Situação 

1 28/05/2026 

21:44:54 

Leonardo Henrique Ferreira da 

Silva 

25/02/1992 Arte Sim Deferida 

 

Laranjeiras do Sul, 10 de junho de 2026. 

 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 
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ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO N.º 136, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a servidora pública 
municipal ocupante de cargo em 
provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a Sra. 

DIRCE MARIA DE SOUZA, brasileira, portadora da Matrícula nº. 1576-1, do cargo 

em provimento efetivo de Agente Comunitario de Saude, com carga horária de 40 horas 

semanais, desde o dia 09 de junho de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de junho de 2026. 
 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 137, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

CHAIANE FERREIRA, portadora da matrícula n° 1954-1, do cargo em comissão de 

chefe de divisão de programas sociais, desde o dia 09 de junho de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de junho de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO N.º 138, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 

 

Alteração de cargo de Servidor Publico 

Municipal ocupante de Cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º - Altera o cargo do Sr. EDNILSON LUIZ NAIRNE, brasileiro, do 

cargo de Diretor de Departamento de Agropecuária, sob símbolo CC3, passando para o 

cargo de Diretor de Departamento de Políticas Sociais, sob símbolo CC3, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022, a partir de 08 de junho de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 08 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 139, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ROMARIO GONÇALVES PEREIRA, 

brasileiro, para o cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Agropecuária, 

lotado na secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, sob símbolo 

CC3, a partir de 08 de junho de 2026, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 08 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de junho de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 140, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. CHAIANE FERREIRA, brasileira, no cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, nível B000, desde 10 de junho de 2026, 

em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 



5A QUINTA-FEIRA 11.06.2026 EDIÇÃO 4898PUBLICAÇÃO  OFICIAL



6A QUINTA-FEIRA 11.06.2026 EDIÇÃO 4898PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 93 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376683 NILTON CESAR BENITES ACS- ASSENT. ESTRELA, 
COOPCAL, SER. DA UNIÃO 1º 

2376377 EDILAINE FARIAS PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO  15º 

2376541 JOESLEN FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO  16º 

2376495 VIVIANE CORDEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO  17º 

2376285 JOZIANI MARTELLO PROFESSOR 76º 

2374765 SUZANA APARECIDA DOS 
SANTOS 

TÉC. EM ENFERMAGEM 2º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
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g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 10 de junho de 2026. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 027/2026 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 027/2026-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Arlete Teresinha Stefanoski 
CARGO: Vereadora 
CPF. Nº 017.xxx.xxx-99 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CIDADE DE CASCAVEL, 
TENDO COMO PAUTA A PARTICIPAÇÃO DO PRacelerar 2026 – 
Encontro Regional de Ambiente de Negócios. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 11/06/2026  À 11/06/2026. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CASCAVEL- PR 
RETORNO: 11/06/2026 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA), COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 10 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 027/2026 
 
 

Virmond/PR, 10 de Junho de 2026. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Cascavel- PR, 
tendo como pauta a participação do PR-acelerar 2026 – Encontro Regional 
de Ambiente de Negócios, solicito que sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 11 de Junho de 2026, por volta das 
07:00 horas, com retorno previsto para o dia 11 de Junho de 2026, por volta 
das 18:00 horas, justificando assim às diárias solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

Arlete Teresinha Stefanoski 
Vereadora 

 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 025/2026 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 025/2026-CMV, eu Eliandro 
Pilarski, Diretor da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o 
neste requerido nos seguintes termos: 
 
 
NOME: Eliandro Pilarski 
 
CARGO: Diretor Geral 
CPF. Nº 048.xxx.xxx-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CASCAVEL-PR TENDO 
COMO PAUTA A PARTICIPAÇÃO DO Pracelerar 2026 – Encontro 
Regional de Ambiente de Negócios. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 11/06/2026 À 11/06/2026. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CASCAVEL-PR 
RETORNO: 11/06/2026 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 
SETE  CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 10 de Junho de 2026. 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 024/2026 
 
 

Virmond/PR, 10 de Junho de 2026. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Cascavel- PR, 
tendo como pauta a participação do PR-acelerar 2026 – Encontro Regional 
de Ambiente de Negócios, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 11 de junho de 2026, por volta das 
07:00 horas, com retorno previsto para o dia 11 de junho de 2026, por volta 
das 18:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 

Eliandro Pilarski 
Diretor Geral 

 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 026/2026 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 026/2026-CMV, eu Eliandro 
Pilarski, Diretor da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o 
neste requerido nos seguintes termos: 
 
 
NOME: Elizeu Komineck 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 913.xxx.xxx-04 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CASCAVEL-PR TENDO 
COMO PAUTA A PARTICIPAÇÃO DO PRacelerar 2026 – Encontro 
Regional de Ambiente de Negócios. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 11/06/2026 À 11/06/2026. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CASCAVEL-PR 
RETORNO: 11/06/2026 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 
SETE  CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 10 de Junho de 2026. 
 
 
 

ELIANDRO PILARSKI 
DIRETOR GERAL 
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EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 026/2026 

 
 

Virmond/PR, 10 de Junho de 2026. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Cascavel- PR, 
tendo como pauta a participação do PR-acelerar 2026 – Encontro Regional 
de Ambiente de Negócios, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 11 de junho de 2026, por volta das 
07:00 horas, com retorno previsto para o dia 11 de junho de 2026, por volta 
das 18:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 

Elizeu Komineck 
Vereador 

 
 
 
 
 

 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, à 
seguinte empresa: 
 
1 - Empresa NELSON JUNIOR BERNARDI LTDA – ME, CNPJ/MF nº 00.819.363/0001-53, da 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12 e 13, com o valor global total de R$ 147.478,00 (cento e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu/PR, 22 de maio de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE ARES 
CONDICIONADOS COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS, 
PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, à 
seguinte empresa: 
 
1 - Empresa TATIANE SOBOLESKI AUTO ELÉTRICA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 27.168.437/0001-
95, da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, 
com o valor global total de R$ 15.706,00 (quinze mil, setecentos e seis reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos, para 
uso nas atividades previstas no Programa Cuida Mais Paraná (Conta: 32422-1), através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte 
proponente: 
 
MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 50.466.456/0001-10, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, com o valor total global 
de R$ 3.084,21 (três mil, oitenta e quatro reais e vinte e um centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
ELÉTRICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por LOTE, à(s) 
seguinte(s) empresa(s): 
 
Empresa 64.630.715 MARCOS HENRIQUE CORREA - ME, CNPJ/MF nº 64.630.715/0001-00, da 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 
11, com o valor global total de R$ 15.335,50 (quinze mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu/PR, 10 de junho de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
DECRETO Nº 078/2026. 

De 09 de junho de 2026. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 
da Comissão Organizadora do Plano 
Municipal de Educação– PME 2026 
a 2036 do Município de Porto 
Barreiro, e dá outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

Considerando  o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Considerando o Plano Nacional de Educação, 

inst ituído pela Lei nº  15.388 de 14 de abri l de 2026, que estabelece 

a necessidade de elaboração e atualização dos Planos Municipais 

de Educação com ampla participação social;  

Considerando  a legislação federal vigente e a necessidade de 

alinhamento entre os planos educacionais;  

Considerando  a necessidade de garantir a gestão 

democrática e a participação da sociedade na construção das 

polít icas públicas educacionais;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica inst ituída a Comissão Organizadora do Plano 

Municipal de Educação decênio PME 2026 a 2036 do Município de 

Porto Barreiro, com a f inalidade de coordenar o processo de 

elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do referido plano.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 

membros, representantes de seus respectivos segmentos:  

I – Poder Público:  

Titular: MARIA APARECIDA PEREIRA. 

Suplente: CLAUDINOR RODRIGUES VOLFF.  

II – Profissionais da Educação 

Titular: ETIENE SOUZA GONÇALVES.  

Suplente: BIANY SARA VERONEZE.  

III – Comunidade Escolar  

Titular: JOSIANE LAGO BRECAILO.  

Suplente: FABIANA DA ROSA SANTOS. 

 

IV – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: SIDINEI LIMA.  

Suplente: CRISTINA PINTO DE MAGALHÃES. 

V – Sociedade Civil  

Titular: HELENA APARECIDA DE LIMA  

Suplente: SARA IZABEL GADOMSKI 

VI – Poder Legislativo 
Titular: DIRCEU GUIMARÃES RODRIGUES. 

Suplente: MARLENE MAURINA DA COSTA. 

 

VII – Fórum Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Titular: MARIA APARECIDA PEREIRA. 

Suplente: MARCIO BALDIN.  

Art. 3º Os membros da Comissão foram indicados por seus 

respectivos segmentos, conforme registro em ata, assegurando a 

gestão democrática e a part icipação social no processo de 

construção do Plano Municipal de Educação. Art. 4º Compete à 

Comissão Organizadora:  

I – Coordenar a elaboração e/ou revisão do Plano Municipal 

de Educação;  

II – Promover a participação da comunidade por meio de 

consultas públicas, reuniões e debates;  

 III – Sistematizar as propostas apresentadas;  

IV – Acompanhar a tramitação do Plano junto aos órgãos 

competentes;  

V – Articular-se com o Conselho Municipal de Educação e 

demais instâncias de controle social .  

Art. 5º A participação na Comissão será considerada de 

relevante interesse público, não sendo remunerada.  

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro- PR 09 de 

junho de 2026 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

_________________________________. 

EMANOEL VANDERLEI WOLFF. 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro/PR.  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
DECRETO Nº 079/2026. 

De 09 de junho de 2026. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

dos membros do Fórum Municipal de 

Educação do Município de Porto 

Barreiro e dá outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

Considerando  a necessidade de assegurar a participação 

democrática na formulação, acompanhamento e avaliação das 

polít icas públicas educacionais;  

Considerando  o disposto no Plano Municipal de Educação 

(PME), em consonância com o Ministério da Educação e com as 

diretrizes do Fórum Nacional de Educação;  

Considerando  a importância da articulação entre os 

diversos segmentos da sociedade civil e do poder público para o 

fortalecimento da educação municipal;  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal 

de Educação (FME) do Município de Porto Barreiro, com a f inalidade 

de coordenar, acompanhar e avaliar a implementação do Plano 

Municipal de Educação.  

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação será composto por 

representantes t itulares e suplentes dos seguintes segmentos:  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

I – Três t itulares e três suplentes da Secretaria Municipal 

de Educação; 

II – Dois titulares e dois suplentes do Conselho Municipal 

de Educação  

III – Dois titulares e dois suplentes do Poder Legislat ivo 

Municipal.  

IV – Dois t itulares e dois suplentes da Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

V – Dois ti tulares e dois suplentes da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 3º Ficam nomeados como membros do Fórum Municipal 

de Educação: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação  

Titular: SIDINEI LIMA  

Suplente: ALESANDRA TOSATTI MARTIN 

Titular: MARCIO BALDIN 

Suplente: DAIANE APARECIDA SOMARIVA BASSO 

Titular: MARIA APARECIDA PEREIRA 

Suplente: MARIA EDUARDA BRECAILO 

II – Representantes do Conselho Municipal de Educação  

Titular: NEIVA DE FATIMA MOREIRA  

Suplente: TEREZINHA DE LOURDES PAGLIARI  

Titular: GRACIELI FREITAS  

Suplente: ISAIAS DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

III – Representantes do Poder Legislat ivo Municipal.  

Titular: DIRCEU GUIMARÃES RODRIGUES.  

Suplente: MARLENE MAURINA DA COSTA 

Titular: ARMINDO RIGO 

Suplente: WANDERLEI ZAMPOLI  

IV – Representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social.  

Titular: MATILDE PALINSKI 

Suplente: SUELI TRENTO SCHRADER 

Titular: IJANETE ROSA BIER MORITZ 

Suplente: SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA MATOS 

V – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde.  

Titular: LETICIA BYCZKOVSKI  

Suplente: VANUSA PRIOR 

Titular: LUCAS TRAMONTIN 

Suplente: OELITTON DOUGLAS VIAU 

Art. 4º O mandato dos membros do Fórum Municipal de 

Educação será de dois anos, permit ida a recondução.  

Art. 5º A part icipação no Fórum Municipal de Educação 

será considerada de relevante interesse público e não será 

remunerada. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro- PR 09 de 

junho de 2026 

 

 

 

_________________________________. 

EMANOEL VANDERLEI WOLFF. 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro/PR.  
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DECRETO Nº 075/2026 
De 09 de junho de 2026 

 
 

 
Ementa: Exonera servidor de cargo de 

Secretário - Agente Político, a pedido, e dá 

outras providências. 

 
 
 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica por este instrumento exonerado, a pedido, o Sr. Jáissom Barth 

Andrade, portador da Cédula de Identidade nº 10.354.XXX-2, do cargo de Secretário 

Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 09 

de junho de 2026. 

 

 

 
 

Emanoel Vanderlei Volff 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 076/2026 
De 09 de junho de 2026 

 
 

 
Ementa: Exonera servidor de cargo de 

Secretário - Agente Político, a pedido, e dá 

outras providências. 

 
 
 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica por este instrumento exonerado, a pedido, o Sr. Henrique 

Wedderhoff Herrmann, portador da Cédula de Identidade nº 8.706.XXX-4, do cargo de 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Proteção Animal e Sustentabilidade. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 09 

de junho de 2026. 

 

 

 
 

Emanoel Vanderlei Volff 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CNPJ 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone( 42 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.06.10 
13:40:04 -03'00'



EDIÇÃO 489810 QUINTA-FEIRA 11.06.2026PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2026-PMM            
 
CONTRATANTE: Município de Marquinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete de Setembro, 
S/N, Centro, inscrito no CGC/MF nº 01.612.552/0001-13, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Elio Bolzon Junior, portador da Cédula de 
Identidade RG nº x.xxx.xxx-1 e do CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-01, e 
 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE AÇÃO SOCIAL CONFORME CONVÊNIO 
Nº402/2026 - SECID.  
 
VALOR:   R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, 10 de junho de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 077/2026 
De 09 de junho de 2026 

 
 

 
Ementa: Nomeia funcionário para ocupar 

cargo de Secretário - Agente Político e dá 

outras providências. 

 
 
 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica por este instrumento nomeado, o Sr. Jáissom Barth Andrade, 

portador da Cédula de Identidade nº 10.354.XXX-2, ao Cargo de Secretário de Meio 

Ambiente, Proteção Animal e Sustentabilidade. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 09 

de junho de 2026. 

 

 

 
 

Emanoel Vanderlei Volff 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 35/2025 

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: N DE NEZ LTDA, CNPJ nº 60.846.880/0001-43.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 35/2025, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de Consulta Médica em Atenção Primária – SUS 03.01.01.006-4.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato de Credenciamento nº 35/2025 até 31 

de dezembro de 2026.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 35/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Credenciamento nº 35/2025 não modificadas por este Termo Aditivo.  

DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP – Contratante 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 36/2025 

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Shalom Laboratório Clínico, CNPJ nº 27.573.192/0003-43.  

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Credenciamento nº 36/2025, referente à 

prestação de serviços de Responsável Técnico (RT) da Agência Transfusional Hospitalar, com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato de Credenciamento nº 36/2025 até 31 

de dezembro de 2026.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 36/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a manutenção do interesse público e a 

continuidade dos serviços prestados.  

RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 

Credenciamento nº 36/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.  

DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP – Contratante 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, 

CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 

CONTRATADA: INTEGRAR CENTRO DE DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ nº 

53.132.721/0001-11.  

OBJETO: Contratação de empresa credenciada para atendimento multidisciplinar em avaliação e 

intervenção de pessoas com suspeita e diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

compreendendo atendimentos de psicologia, terapia ocupacional e fonoaudiologia, em consonância com 

as políticas de saúde do SUS.  

VALORES DOS SERVIÇOS: 

• Atendimento Psicológico Infantil: R$ 115,00 por atendimento;  

• Atendimento de Terapia Ocupacional: R$ 115,00 por atendimento;  

• Atendimento Fonoaudiológico: R$ 115,00 por atendimento.  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002.10.301.0002.2002 – 3.3.90.39.00.00 – Recursos Ordinários 

(Livres).  

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2026.  

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

Laranjeiras do Sul/PR, 27 de maio de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente – ASSISCOP 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 046/2026 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Organização São Lucas, CNPJ nº 10.585.039/0001-71.  

PROCESSO: Processo Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de 

Credenciamento Eletrônico nº 01/2025.  

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica da área médica e odontológica para realização de consultas, 

exames, procedimentos e cirurgias, contemplando consultas especializadas em Ginecologia e Obstetrícia, 

exames de ultrassonografia e procedimentos cirúrgicos, conforme tabela de credenciamento da 

ASSISCOP.  

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Dr. Lissandro Vargas Pinheiro – CRM nº 5365/MS, com visto 

temporário válido junto ao CRM-PR até 26/08/2026.  

VALORES: Conforme tabela constante do Contrato de Credenciamento, incluindo consultas 

especializadas, exames de ultrassonografia e procedimentos cirúrgicos credenciados.  

VIGÊNCIA: De 01 de junho de 2026 até 26 de agosto de 2026, correspondente ao período de validade 

do visto temporário do profissional indicado, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo após 

apresentação do CRM-PR definitivo.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002 – 3.3.90.39.00.00.  

DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2026.  

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

Laranjeiras do Sul/PR, 01 de junho de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de alunos para cursos de nível superior, técnicos e Profissionalizantes para a cidade de 
Cascavel - Paraná, Linhas nº 02-03-04-05, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na 
data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Lei Municipal 
1495/2023, Decreto Municipal nº 5831/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 29.06.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 29.06.2026 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 10 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


